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Diário Oficial
GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº 16.424, DE 19 DE JULHO DE 2023
Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o ano de 2024 e dá outras 

providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINAS. Faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
CAPÍTULO I
DA DISPOSIÇÃO PRELIMINAR
Art. 1º Em cumprimento ao disposto no § 2º do art. 165 da Constituição Federal, no 
§ 2º do art. 166 e no art. 168 da Lei Orgânica do Município e na Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, ficam estabelecidas as diretrizes orçamentárias 
para o exercício de 2024, que compreendem:
I - as metas e prioridades da Administração Pública municipal;
II - as diretrizes gerais para a elaboração dos orçamentos do Município e suas alte-
rações;
III - as propostas de alteração da legislação tributária do Município;
IV - a organização e estrutura dos orçamentos do Município;
V - as diretrizes da receita;
VI - as diretrizes da despesa;
VII - as condições e as exigências para transferência de recursos a entidades privadas;
VIII - a transferência de recursos a entidades públicas;
IX - a administração da dívida e captação de recursos;
X - o regime de execução das emendas parlamentares impositivas;
XI - as demais disposições gerais.

CAPÍTULO II
DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL
Art. 2º As prioridades e metas para o exercício financeiro de 2024 são as especificadas 
no Anexo de Prioridades e Metas para esse ano, que integra esta Lei, e devem observar 
as seguintes diretrizes:
I - qualidade de vida;
II - desenvolvimento econômico;
III - sustentabilidade.

CAPÍTULO III
DAS DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO 
MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES
Art. 3º O projeto de lei orçamentária para o ano de 2024 será elaborado em observân-
cia às diretrizes fixadas nesta Lei, ao art. 165 da Constituição Federal, aos arts. 166 e 
168 da Lei Orgânica do Município, à Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e 
à Lei Complementar Federal nº 101, de 2000, e compreenderá:
I - o orçamento fiscal referente aos Poderes do Município e seus órgãos;
II - os orçamentos das entidades autárquicas e fundacionais;
III - o orçamento de investimentos das empresas em que o Município, direta ou indi-
retamente, detenha a maioria do capital social;
IV - os orçamentos dos fundos municipais.
Art. 4º O projeto de lei orçamentária anual do Município de Campinas relativo ao 
exercício de 2024 deve assegurar os princípios da justiça, inclusive tributária, do con-
trole social e da transparência na elaboração e execução do orçamento, assim consi-
derados:
I - o princípio da justiça social implica assegurar, na elaboração e execução do orça-
mento, projetos e atividades que venham a reduzir as desigualdades entre indivíduos e 
entre regiões da cidade, combater a exclusão social e gerar empregos, com ênfase nas 
ações na área de assistência para atendimento das famílias em situação de pobreza e 
de extrema pobreza;
II - o princípio do controle social implica assegurar a todo cidadão a participação na 
elaboração e no acompanhamento do orçamento;
III - o princípio da transparência implica, além da observância do princípio constitu-
cional da publicidade, a utilização dos meios disponíveis para garantir o real acesso 
dos munícipes às informações relativas ao orçamento.
Art. 5º Será assegurada aos cidadãos a participação no processo de elaboração e fis-
calização do orçamento.
Art. 6º O processo de elaboração da Lei Orçamentária Anual de 2024 contará com 
ampla participação da sociedade civil e das comunidades organizadas, devendo o go-
verno municipal dispor de todos os organismos de comunicação possíveis para dar 
amplo conhecimento aos munícipes.
Parágrafo único. As audiências serão divulgadas e realizadas em datas estabelecidas 
pelo Poder Executivo e sob os critérios por este fixados.

CAPÍTULO IV
DAS PROPOSTAS DE ALTERAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO MU-
NICÍPIO
Art. 7º Poderão ser apresentados projetos de lei dispondo sobre as seguintes alterações 
na área da administração tributária, observadas, quando possível, a capacidade econô-
mica do contribuinte e, sempre, a justa distribuição de renda:
I - atualização da planta genérica de valores do Município;
II - revisão e atualização da legislação sobre o Imposto sobre a Propriedade Predial e 
Territorial Urbana - IPTU e suas alíquotas, forma de cálculo, condições de pagamento, 
descontos, isenções e imunidades, com ênfase nos vazios urbanos, em conformidade 
com o Plano Diretor do Município;
III - revisão e atualização da legislação sobre a contribuição de melhoria decorrente 
de obras públicas;
IV - aperfeiçoamento da legislação referente ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza - ISSQN;

V - aperfeiçoamento da legislação aplicável ao Imposto sobre a Transmissão Inter 
Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais a Eles Relativos - ITBI;
VI - revisão e aperfeiçoamento da legislação sobre as taxas de serviços e pelo exercí-
cio do poder de polícia administrativa;
VII - revisão das isenções dos tributos municipais e dos incentivos fiscais, para manter 
o interesse público, a justiça fiscal e as prioridades de governo;
VIII - adequação da legislação tributária municipal em decorrência de alterações nas 
normas estaduais e/ou federais;
IX - adoção de instrumentos de indução e desenvolvimento urbano previstos na Lei 
Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001 - Estatuto da Cidade.
Parágrafo único. Considerando-se o disposto no art. 11 da Lei Complementar Federal 
nº 101, de 2000, poderão ser adotadas as medidas necessárias à instituição, previsão e 
efetiva arrecadação de tributos de competência constitucional do Município.
Art. 8º Os projetos de lei de concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de na-
tureza tributária e que impliquem a renúncia de receita deverão atender às disposições 
do art. 14 da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000.

CAPÍTULO V
DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO
Art. 9º A proposta orçamentária do Município de Campinas para 2024 será encami-
nhada pelo Poder Executivo à Câmara Municipal até 29 de setembro de 2023 e deverá 
conter:
I - mensagem;
II - projeto de lei orçamentária anual;
III - tabelas explicativas a que se refere o inciso III do art. 22 da Lei Federal nº 4.320, 
de 1964;
IV - relação de projetos e atividades nela constantes, com sua descrição e codificação 
detalhadas por elemento de despesa;
V - anexo dispondo sobre as medidas de compensação a renúncias de receitas e ao 
aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado, de que trata o inciso II do art. 
5º da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000;
VI - reserva de contingência, estabelecida na forma desta Lei;
VII - reserva específica para atendimento de emendas individuais, no montante equi-
valente a 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida previs-
ta para o exercício de 2024, conforme estabelecido no § 6º do art. 168 da Lei Orgânica 
do Município;
VIII - demonstrativo com todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou 
contratual.
§ 1º A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária anual conterá:
I - justificativa da estimativa e da fixação, respectivamente, dos principais agregados 
da receita e da despesa, observando, na previsão da receita, o disposto no art. 12 da Lei 
Complementar Federal nº 101, de 2000;
II - demonstrativo do cumprimento da legislação que dispõe sobre a aplicação de re-
cursos resultantes de impostos na manutenção e desenvolvimento do ensino;
III - demonstrativo do cumprimento da Emenda Constitucional nº 29, de 13 de setem-
bro de 2000.
§ 2º O Poder Executivo tornará disponíveis, pela rede de computadores internet, cópia 
da Lei Orçamentária Anual e respectivos anexos, em até dez dias após sua publicação, 
e relatório resumido da execução orçamentária, em até trinta dias após o encerramento 
de cada bimestre.
Art. 10. Com fundamento no § 8º do art. 165 da Constituição Federal e nos arts. 7º e 
43 da Lei Federal nº 4.320, de 1964, a Lei Orçamentária de 2024 conterá autorização 
para o Poder Executivo proceder à abertura de créditos adicionais suplementares e 
estabelecerá as condições e os limites percentuais a serem observados para tanto.
Art. 11. O Poder Executivo, para atender a necessidades devidamente justificadas, 
mediante a abertura de créditos adicionais suplementares por decreto, poderá transpor, 
remanejar ou transferir recursos de um programa para outro, de um órgão para outro, 
de uma ação para outra e de uma categoria econômica para outra, total ou parcialmen-
te, até o limite de 12% (doze por cento) da despesa fixada na Lei Orçamentária para 
o exercício.
Art. 12. O Poder Executivo, observado o disposto na alínea "a" do inciso VI do art. 
84 da Constituição Federal e na alínea "a" do inciso XIX do art. 47 da Constituição 
do Estado de São Paulo, poderá, mediante decreto, remanejar ou transferir, total ou 
parcialmente, as dotações orçamentárias de 2024 em decorrência da transformação, 
transferência, incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades, bem como 
de alterações de suas competências ou atribuições, mantida a estrutura programática.
Art. 13. Os orçamentos das entidades autárquicas e fundacionais e dos fundos muni-
cipais compreenderão:
I - o programa de trabalho e os demonstrativos da despesa, por natureza e pela classi-
ficação funcional de cada órgão, de acordo com as especificações legais;
II - o demonstrativo da receita, por órgão, de acordo com a fonte e a origem dos re-
cursos (recursos próprios, transferências intergovernamentais e operações de crédito).
Art. 14. O orçamento de investimentos previsto no inciso III do art. 3º desta Lei discri-
minará os programas, ações e metas dos projetos de cada empresa.
Art. 15. O projeto de lei orçamentária anual conterá dotações orçamentárias para con-
templar a realização de convênios, acordos, ajustes ou congêneres aprovados em lei 
municipal.
Art. 16. A Receita Total do Município, prevista no orçamento fiscal, será programada 
de acordo com as seguintes prioridades:
I - custeio administrativo e operacional, inclusive de pessoal e de encargos sociais;
II - pagamento de amortizações e encargos da dívida;
III - contrapartida de operações de crédito;
IV - garantia do cumprimento dos princípios constitucionais, em especial no que se 
refere às garantias da criança e do adolescente, bem como às garantias à saúde e ao 
ensino fundamental.
Parágrafo único. Somente após serem atendidas as prioridades elencadas neste artigo, 



2 Campinas, quinta-feira, 20 de julho de 2023Diário Oficial do Município de Campinas

EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Campinas (Lei Nº 2.819/63) é uma publicação da Prefeitura Municipal de Campinas Site: www.campinas.sp.gov.br

CONTEÚDO
O conteúdo publicado é de inteira responsabilidade das Secretarias e órgãos públicos emissores. Qualquer dúvida ou solicitação de errata deverá ser encaminhada diretamente ao órgão emissor.

Para informações sobre como contatar o órgão emissor, ligue para 156 - Serviço de Atendimento ao Cidadão.

ACERVO
Edições posteriores a 22 de fevereiro de 2002 estão disponíveis para consulta na Internet no seguinte endereço: http://www.campinas.sp.gov.br/diario-oficial/

Para acessar Suplementos, utilize o seguinte endereço: http://www.campinas.sp.gov.br/diario-oficial/suplementos.php Edições anteriores a 22 de fevereiro de 2002 deverão ser pesquisadas junto à 
Biblioteca Pública Municipal “Professor Ernesto Manoel Zink” (Avenida Benjamin Constant, 1.633, Centro, telefone: 2515-7091)

CERTIFICAÇÃO DIGITAL
Esta publicação é Certificada Digitalmente, acesse o guia de Certificação Digital: http://www.campinas.sp.gov.br/diario-oficial/guia.php .

Caso haja necessidade de cópias autenticadas em papel, contate a IMA, no endereço abaixo.

IMPRENSA OFICIAL
Edição, Diagramação e Publicação Eletrônica: IMA - Informática de Municípios Associados S/A, responsável pela Imprensa Oficial do Município de Campinas e-mail: diario.oficial@ima.sp.gov.br - 

site: www.ima.sp.gov.br Informações pelo Fone/Fax: (19) 3755-6533 ou na Rua Benedito de Campos, 853 - Jardim do Trevo, Campinas/SP.
Recebimento de conteúdo para publicação até as 17 horas do dia anterior.

poderão ser programados recursos para atender a novos investimentos.
Art. 17. Se for necessário efetuar a limitação de empenho e movimentação financeira 
de que trata o art. 9º da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000, o Poder Executivo, 
em ato próprio, apurará o montante necessário.
§ 1º O montante da limitação a ser procedida pelos Poderes do Município será propor-
cional à participação de cada um no total da despesa orçamentária primária.
§ 2º No caso da ocorrência do previsto no caput deste artigo, fica o Poder Executivo 
autorizado a contingenciar o orçamento, conforme os critérios a seguir:
I - serão respeitados os percentuais mínimos de aplicação de recursos vinculados, 
conforme a legislação federal e a municipal;
II - serão priorizados recursos para execução de contrapartidas referentes às transfe-
rências de receitas de outras unidades da federação;
III - serão priorizados recursos para as despesas que constituam obrigação constitucio-
nal, de legal execução, bem como para subvenções sociais e auxílios.
§ 3º Os compromissos assumidos sem a devida cobertura orçamentária e em desres-
peito ao art. 60 da Lei Federal nº 4.320, de 1964, serão considerados irregulares e de 
responsabilidade do respectivo ordenador de despesas, sem prejuízo das consequên-
cias de ordem civil, administrativa e penal, em especial quanto ao disposto no inciso 
IX do art. 10 da Lei Federal nº 8.429, de 2 de junho de 1992, nos arts. 15, 16 e 17 da 
Lei Complementar Federal nº 101, de 2000, e no art. 359-D do Decreto-Lei Federal nº 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal Brasileiro.

CAPÍTULO VI
DAS DIRETRIZES DA RECEITA
Art. 18. As diretrizes da receita para o ano de 2024 impõem o contínuo aperfeiçoa-
mento da administração dos tributos municipais, com vistas ao incremento real das re-
ceitas próprias e ao contínuo acompanhamento dos repasses e da adoção das medidas 
necessárias para seu aumento.
Parágrafo único. As receitas municipais deverão possibilitar a prestação de serviços e 
execução de investimentos de qualidade no município, a fim de permitir e influenciar 
o desenvolvimento econômico local, seguindo princípios de justiça tributária.
Art. 19. O projeto de lei orçamentária anual poderá computar na receita:
I - operações de crédito autorizadas por lei específica, nos termos do § 2º do art. 7º 
da Lei Federal nº 4.320, de 1964, observadas as disposições do § 2º do art. 12 e do 
art. 32 da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000, e do inciso III do art. 167 da 
Constituição Federal, assim como os limites e condições fixados pelo Senado Federal;
II - operações de crédito a serem autorizadas na própria Lei Orçamentária Anual, ob-
servadas as disposições do § 2º do art. 12 e do art. 32 da Lei Complementar Federal 
nº 101, de 2000, e do inciso III do art. 167 da Constituição Federal, assim como as 
condições e limites fixados pelo Senado Federal.
§ 1º Nos casos dos incisos I e II deste artigo, a Lei Orçamentária Anual deverá conter 
demonstrativos que especifiquem, por operação de crédito, as dotações de projetos e 
atividades a serem financiados com tais recursos.
§ 2º A Lei Orçamentária Anual poderá autorizar a realização de operações de crédito 
por antecipação de receita, observado o disposto no art. 38 da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 2000.
Art. 20. É vedado consignar crédito com finalidade imprecisa ou com dotação ilimita-
da na Lei Orçamentária Anual.

CAPÍTULO VII
DAS DIRETRIZES DA DESPESA
Art. 21. Além da observância às prioridades fixadas nos termos do art. 2º desta Lei, 
a Lei Orçamentária Anual somente incluirá novos projetos e despesas obrigatórias de 
duração continuada e de investimentos se:
I - adequadamente atendidos todos os projetos que estiverem em andamento;
II - contempladas as despesas de conservação do patrimônio público;
III - perfeitamente definidas suas fontes de custeio;
IV - os recursos alocados viabilizarem a conclusão de uma etapa ou a obtenção de uma 
unidade completa, considerando-se as contrapartidas exigidas quando da alocação de 
recursos federais ou estaduais ou de operações de crédito.
§ 1º O disposto no caput deste artigo aplica-se no âmbito de cada fonte de recursos, 
conforme vinculações legalmente estabelecidas.
§ 2º Entendem-se por adequadamente atendidos os projetos cuja alocação de recursos 
orçamentários esteja compatível com os cronogramas físico-financeiros vigentes.
Art. 22. A Lei Orçamentária Anual somente contemplará dotação para investimento 
com duração superior a um exercício financeiro se o investimento estiver previsto no 
Plano Plurianual ou em lei que autorize sua inclusão.
Art. 23. Na elaboração da proposta orçamentária para o exercício de 2024, a projeção 
das despesas com pessoal e encargos observará:
I - o montante a ser gasto no exercício de 2023, a previsão de crescimento vegetativo 
da folha de pagamento e os dispositivos constitucionais;
II - os limites estabelecidos pela Lei Complementar Federal nº 101, de 2000.
Art. 24. Os projetos de lei de criação ou ampliação de cargos deverão demonstrar, em 
sua exposição de motivos, o atendimento aos requisitos da Lei Complementar Federal 
nº 101, de 2000, apresentando o efetivo acréscimo de despesas com pessoal.
Art. 25. Na hipótese de ser atingido o limite prudencial de que trata o art. 22 da Lei 
Complementar Federal nº 101, de 2000, a convocação para prestação de horas suple-
mentares de trabalho somente poderá ocorrer nos casos de calamidade pública, na 

execução de programas emergenciais de saúde pública ou em situações de extrema 
gravidade, devidamente reconhecidas pela chefia do Poder Executivo municipal.
Art. 26. A Lei Orçamentária Anual conterá dotação para reserva de contingência, 
equivalente a 1,5% (um e meio por cento) da receita corrente líquida prevista para o 
exercício de 2024, destinada ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos 
e eventos fiscais imprevistos.
Art. 27. O Município aplicará, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) das receitas 
resultantes de impostos na manutenção e desenvolvimento do ensino, nos termos do 
art. 212 da Constituição Federal e dos arts. 69, 70 e 71 da Lei Federal nº 9.394, de 20 
de dezembro de 1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional.
Art. 28. O Município aplicará os recursos para o financiamento das ações e dos ser-
viços públicos de saúde de que tratam a Emenda Constitucional nº 29, de 2000, e o § 
2º do art. 209 da Lei Orgânica do Município e dará publicidade aos demonstrativos 
dessas aplicações.
Art. 29. As despesas com publicidade deverão ser destacadas em atividades específi-
cas na estrutura programática, sob denominação que permita a sua clara identificação.
Art. 30. As despesas com publicidade de interesse do Município restringir-se-ão aos 
gastos necessários à divulgação educativa, informativa e de orientação social de atos, 
programas, bens, serviços e campanhas dos órgãos públicos, nos termos do § 1º do art. 
37 da Constituição Federal, excluídas as despesas com a publicação de editais e outras 
despesas legalmente previstas.
Parágrafo único. A publicidade, nos termos deste artigo, poderá ser feita em todas as 
mídias sociais e digitais, incluindo os jornais regionais da cidade.

CAPÍTULO VIII
DA TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS A ENTIDADES PRIVADAS SEM FINS 
LUCRATIVOS
Art. 31. A transferência de recursos a pessoas jurídicas de direito privado, a título 
de parceria voluntária em regime de mútua cooperação, que desenvolvam atividades 
ou projetos para a consecução de finalidades de interesse público deverá observar as 
disposições das Instruções nº 1 de 2020 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
e suas alterações e da legislação própria, conforme especificado:
I - contratos de gestão: Lei Federal nº 9.637, de 15 de maio de 1998, e Lei Comple-
mentar nº 101, de 19 de março de 2015, regulamentada pelo Decreto nº 18.740, de 19 
de maio de 2015;
II - termos de parceria: Lei Federal nº 9.790, de 23 de março de 1999, e suas alterações 
posteriores, regulamentada pelo Decreto Federal nº 3.100, de 30 de junho de 1999, e 
suas alterações posteriores;
III - termos de colaboração e fomento: Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, 
regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2016, e Decreto nº 
16.215, de 12 de maio de 2008, no que couber;
IV - termo de compromisso cultural: Política Nacional de Cultura Viva, nos termos da 
Lei Federal nº 13.018, de 22 de julho de 2014;
V - transferências referidas no art. 2º da Lei Federal nº 10.845, de 5 de março de 2004, 
e nos arts. 5º, 22 e 23 da Lei Federal nº 11.947, de 16 de junho de 2009;
VI - convênios e outros ajustes congêneres: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e Decreto nº 16.215, de 2008.
Art. 32. Sem prejuízo das disposições contidas no art. 31 desta Lei, a celebração de 
ajustes para a destinação de recursos a organizações da sociedade civil dependerá de:
I - plano ou programa de trabalho devidamente aprovado pela área técnica responsável 
pela respectiva política pública;
II - previsão orçamentária em classificação adequada à finalidade do repasse, nos ter-
mos da Lei Federal nº 4.320, de 1964;
III - lei autorizativa para os casos de subvenção social, na qual seja identificada ex-
pressamente a entidade beneficiária, para os casos do inciso I do § 3º do art. 12 da Lei 
Federal nº 4.320, de 1964;
IV - observância às regras específicas, quando efetuada com recursos de fundos espe-
ciais, além das regras gerais;
V - execução na modalidade de aplicação 50 - transferências a entidade privada sem 
fins lucrativos.
Art. 33. Os órgãos concessores deverão disciplinar pública e expressamente as re-
gras da prestação de contas, nos termos do parágrafo único do art. 70 da Constituição 
Federal, obedecendo às exigências, prazos, forma de apresentação e documentos da 
legislação específica do repasse, bem como das Instruções nº 1 de 2020 do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, atualizadas pela Resolução nº 11 de 2021.
§ 1º Os recursos transferidos devem ser utilizados exclusivamente para os fins aos 
quais foram destinados.
§ 2º A utilização dos recursos pelo beneficiário deverá observar os princípios da legali-
dade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e economicidade.
§ 3º Os gastos deverão ser realizados em consonância com a legislação vigente e estar 
perfeitamente contabilizados.
§ 4º Fica vedada a realização, pelo Poder Executivo municipal, de quaisquer despesas 
decorrentes de convênios, contratos de gestão e termos de parceria celebrados com 
entidades sem fins lucrativos que deixarem de prestar contas periodicamente na forma 
prevista pelo instrumento em questão à secretaria municipal responsável, com infor-
mações detalhadas sobre a utilização de recursos públicos municipais para pagamento 
de funcionários, contratos, parcerias e convênios, com os respectivos comprovantes.
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Art. 34. As informações relativas à celebração de convênios, termos de cooperação e 
demais ajustes serão publicadas no portal da Prefeitura do Município de Campinas.
Art. 35. Cabe à secretaria gestora da política pública objeto do repasse adotar medidas 
para que as pessoas jurídicas de direito privado beneficiárias dos recursos públicos 
destinados à realização de ações de interesse público cumpram os dispositivos da Lei 
Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, referentes ao direito de acesso à infor-
mação e sua divulgação, inclusive em sítio eletrônico.

CAPÍTULO IX
DA TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS A ENTIDADES PÚBLICAS
Art. 36. A concessão de subvenções econômicas a entidades de direito público, nos 
termos do inciso II do § 3º do art. 12 da Lei Federal nº 4.320, de 1964, para cobrir 
déficits deverá ser autorizada por lei específica, conforme o disposto no art. 26 da Lei 
Complementar Federal nº 101, de 2000.
Parágrafo único. O disposto no caputdeste artigo aplica-se a toda a Administração 
Pública municipal indireta, inclusive às fundações e empresas públicas.

CAPÍTULO X
DA ADMINISTRAÇÃO DA DÍVIDA E CAPTAÇÃO DE RECURSOS
Art. 37. A administração da dívida interna e externa e a captação de recursos pela 
Administração Pública municipal, obedecida a legislação em vigor, limitar-se-ão à 
necessidade de recursos para atender:
I - mediante operações e/ou doações de instituições financeiras nacionais, públicas e/
ou privadas, organismos internacionais e órgãos ou entidades governamentais:
a) ao serviço da dívida interna e externa do Município;
b) aos investimentos definidos nas metas e prioridades do governo municipal;
c) ao aumento de capital das sociedades nas quais o Município detenha, direta ou 
indiretamente, maioria do capital social com direito a voto;
d) à renegociação de passivos;
II - mediante alienação de ativos:
a) a programas prioritários e de investimentos;
b) à amortização do endividamento;
c) ao custeio dos benefícios previdenciários do Regime Próprio de Previdência dos 
Servidores Públicos.
Art. 38. A dívida do Município deve ser objeto de planejamento de longo prazo, de 
modo a comprometer o mínimo possível os recursos decorrentes da arrecadação tribu-
tária, que devem ser destinados às suas finalidades públicas.
Art. 39. Na Lei Orçamentária Anual, as despesas com amortizações, juros e demais 
encargos da dívida serão fixadas com base apenas nas operações contratadas até a data 
do encaminhamento do projeto de lei orçamentária à Câmara Municipal.
Parágrafo único. O Poder Executivo encaminhará, juntamente com a proposta orça-
mentária, quadro demonstrativo da previsão de pagamento de serviços da dívida para 
2024, incluindo a modalidade de operação, valor do principal, juros e demais encar-
gos.
Art. 40. A atualização monetária do principal da dívida refinanciada deverá observar 
o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA acrescido de 4% (quatro 
por cento).

CAPÍTULO XI
DO REGIME DE EXECUÇÃO DAS EMENDAS PARLAMENTARES IMPOSITI-
VAS
Art. 41. O projeto de lei orçamentária para 2024 conterá reserva específica para aten-
dimento de emendas individuais, no montante equivalente a 1,2% (um inteiro e dois 
décimos por cento) da receita corrente líquida prevista para o exercício de 2024, con-
forme estabelecido no § 6º do art. 168 da Lei Orgânica do Município.
Art. 42. Para fins de atendimento aos dispositivos relacionados às emendas individuais 
impositivas ao orçamento público municipal, os órgãos de execução observarão, nos 
termos desta Lei, cronograma para análise e verificação de eventuais impedimentos 
das programações e demais procedimentos necessários à viabilização da execução das 
respectivas emendas:
I - em até sessenta dias após a publicação da Lei Orçamentária, o Poder Executivo 
enviará ao Poder Legislativo as justificativas do impedimento;
II - em até trinta dias após o término do prazo previsto no inciso I deste artigo, o Po-
der Legislativo indicará ao Poder Executivo o remanejamento da programação cujo 
impedimento seja insuperável;
III - em até trinta dias após o prazo previsto no inciso II deste artigo, o Poder Execu-
tivo encaminhará projeto de lei sobre o remanejamento da programação cujo impedi-
mento seja insuperável;
IV - se, em até trinta dias após o término do prazo previsto no inciso III deste artigo, o 
Poder Legislativo não deliberar sobre o projeto, o remanejamento será implementado 
por ato do Poder Executivo, nos termos previstos na Lei Orçamentária;
V - na hipótese de o remanejamento ser de ordem orçamentária e não depender da 
aprovação do projeto de lei a que se refere o inciso III do caput deste artigo, o Poder 
Executivo publicará decreto de suplementação.
Art. 43. As programações orçamentárias com origem nas emendas individuais não 
serão de execução obrigatória nos casos de impedimentos de ordem técnica insuperá-
veis, considerando-se como impedimentos de ordem técnica insuperáveis:
I - emendas individuais que desconsiderem os preceitos previstos no art. 37 da Cons-
tituição Federal;
II - emendas que apresentem a adoção de ações e serviços públicos para realização de 
objeto de forma insustentável ou incompleta;
III - emendas que apresentem a alocação de recursos insuficientes para execução do 
seu objeto, salvo em atividade dividida por etapas e tecnicamente viável;
IV - emendas que não atendem às metas previstas em planos estratégicos do Muni-
cípio;
V - não comprovação de que os recursos orçamentários ou financeiros são suficientes 
para a conclusão do projeto ou de etapa útil com funcionalidade que permita o imedia-
to usufruto dos benefícios pela sociedade;
VI - incompatibilidade com a política pública setorial aprovada no âmbito do órgão 
setorial responsável pela programação;
VII - incompatibilidade do objeto da emenda com a finalidade do programa ou da ação 
orçamentária emendada;
VIII - incompatibilidade do valor proposto com o cronograma físico-financeiro de 
execução do projeto, no caso de emendas relativas à execução de obras;
IX - emenda individual que conceda dotação para a instalação ou o funcionamento de 
serviço público ainda não criado por lei, em desacordo com o disposto na alínea "c" do 
art. 33 da Lei Federal nº 4.320, de 1964, e alterações posteriores;
X - aprovação de emenda individual que conceda dotação para o início de obra cujo 
projeto não esteja aprovado pelos órgãos competentes, em desacordo com o disposto 
na alínea "b" do art. 33 da Lei Federal nº 4.320, de 1964, e alterações posteriores;
XI - destinação de dotação a entidade que não atenda aos critérios estabelecidos pela 

Lei Federal nº 13.019, de 2014;
XII - destinação de dotação a entidade em situação irregular, em desacordo com o 
disposto no art. 17 da Lei Federal nº 4.320, de 1964, e alterações posteriores;
XIII - criação de despesa de caráter continuado para o Município, direta ou indireta-
mente;
XIV - impedimentos cujo prazo para superação inviabilize o empenho ou o pagamento 
dentro do exercício financeiro.
§ 1º Os impedimentos de ordem técnica de que trata este artigo serão apurados pelos 
gestores responsáveis pela execução das respectivas programações orçamentárias, nos 
órgãos setoriais e nas unidades orçamentárias, e comporão relatório a ser formalmente 
comunicado pelo Poder Executivo municipal.
§ 2º A parcela da reserva de recursos a que se refere o caput do art. 41 desta Lei que 
não for utilizada pelos parlamentares para indicação de emendas individuais durante 
o processo de tramitação da Lei Orçamentária de 2024 poderá ser utilizada pelo Poder 
Executivo como fonte de recursos para abertura de créditos adicionais.
§ 3º As entidades privadas eventualmente indicadas como beneficiárias deverão, para 
fins de operacionalização das emendas individuais de execução obrigatória a elas des-
tinadas, apresentar plano de trabalho, sujeito à avaliação técnica do Poder Executivo, 
que deverá conter:
I - cronograma físico e financeiro;
II - plano de aplicação das despesas;
III - informações de conta-corrente específica.

CAPÍTULO XII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 44. Em até trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, o Poder 
Executivo deverá fixar a programação financeira e o cronograma de execução mensal 
de desembolso.
Parágrafo único. Os recursos legalmente vinculados a finalidade específica serão utili-
zados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercí-
cio diverso daquele em que ocorrer o ingresso.
Art. 45. Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá não 
comportar o cumprimento das metas de resultados primário e nominal estabelecidas 
no Anexo de Metas Fiscais desta Lei, deverá ser promovida a limitação de empenhos 
e de movimentação financeira nos trinta dias subsequentes.
§ 1º A limitação a que se refere o caput deste artigo será fixada em decreto, em mon-
tantes por secretaria e para o Poder Legislativo, conjugando-se as prioridades da Ad-
ministração Pública municipal previstas nesta Lei e respeitando-se as despesas que 
constituem obrigações constitucionais e legais de execução, inclusive as destinadas ao 
pagamento do serviço da dívida.
§ 2º No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a recomposi-
ção das dotações cujos empenhos foram limitados dar-se-á de forma proporcional às 
reduções efetivadas.
§ 3º Entender-se-á como receita não suficiente para comportar o cumprimento das 
metas de resultado primário ou nominal, estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais 
constante desta Lei, a diferença maior ou igual a 2% (dois por cento), hipótese em 
que fica determinada a limitação de empenhos e de movimentação financeira a que se 
refere o caput deste artigo.
§ 4º Se a diferença entre a receita estimada e a arrecadada for inferior a 2% (dois por 
cento), será ela acrescida, na mesma proporção, à meta de arrecadação estimada para 
o bimestre seguinte, aplicando-se então os critérios constantes na parte final do § 3º 
deste artigo.
§ 5º O disposto nos §§ 3º e 4º deste artigo não se aplica quando observada diferença 
entre a receita estimada e a arrecadada ao final do quinto bimestre do exercício.
Art. 46. Na ocorrência de despesas resultantes de criação, expansão ou aperfeiçoa-
mento de ações governamentais que demandem alterações orçamentárias, aplicam-se 
as disposições do art. 16 da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000.
Art. 47. Para efeito do disposto no art. 42 da Lei Complementar Federal nº 101, de 
2000, consideram-se:
I - despesa contraída: a obrigação que decorre da formalização do contrato administra-
tivo ou instrumento congênere;
II - despesa compromissada: apenas o montante cujo pagamento deva se verificar no 
exercício financeiro, observado o cronograma de pagamento.
Parágrafo único. No caso de serviços contínuos e necessários à manutenção da admi-
nistração, a obrigação considera-se contraída com a execução da prestação correspon-
dente, desde que o contrato permita a denúncia ou rescisão unilateral pela Administra-
ção Pública municipal, sem qualquer ônus, a ser manifestada em até oito meses após 
o início do exercício financeiro subsequente à celebração.
Art. 48. Se o projeto de lei orçamentária anual não for sancionado pelo Prefeito Muni-
cipal até o primeiro dia útil de janeiro de 2024, a programação constante desse projeto 
encaminhado pelo Poder Executivo poderá ser executada em cada mês, até o limite 
de 1/12 (um doze avos) do total de cada dotação, enquanto não se completar o ato 
sancionatório.
Art. 49. Para os efeitos do § 3º do art. 16 da Lei Complementar Federal nº 101, de 
2000, consideram-se despesas irrelevantes:
I - no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veícu-
los, aquela que não ultrapasse o limite do inciso I do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021, devidamente atualizado pelo Decreto Federal nº 11.317, de 29 de dezembro 
de 2022, e alterações posteriores;
II - no caso de outros serviços e compras, aquela que não ultrapasse o limite do inciso 
II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, devidamente atualizado pelo Decreto 
Federal nº 11.317, de 2022, e alterações posteriores.
Art. 50. No projeto de lei orçamentária anual referente ao exercício de 2024, as recei-
tas e despesas serão orçadas segundo os preços vigentes em junho de 2023, atualiza-
dos com base na projeção do IPCA e do crescimento do Produto Interno Bruto - PIB 
do Estado de São Paulo.
Art. 51. Se o projeto de lei orçamentária anual não for aprovado até o término da 
sessão legislativa, a Câmara Municipal será, de imediato, convocada extraordinaria-
mente pelo Prefeito Municipal, nos termos do inciso II do art. 33 da Lei Orgânica do 
Município.
Art. 52. A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme disposto no 
§ 2º do art. 167 da Constituição Federal, será efetuada mediante decreto do Poder 
Executivo.
Art. 53. O Poder Executivo poderá realizar transferências financeiras às autarquias e 
fundações até o montante definido para cada ente, conforme o Anexo de Prioridades e 
Metas, previsto no art. 2º desta Lei, com a forma de transferência definida por decreto 
do Poder Executivo.
Art. 54. A Lei Orçamentária Anual poderá conter dotações relativas a projetos a serem 
desenvolvidos por meio de parceiras público-privadas, reguladas pela Lei Federal nº 
11.079, de 30 de dezembro de 2004, e alterações, e pela Lei nº 13.153, de 14 de no-
vembro de 2007, e alterações, bem como de consórcios públicos, regulados pela Lei 
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Federal nº 11.107, de 6 de abril de 2005.
Art. 55. É obrigatório o registro, em tempo real, das execuções orçamentária, finan-
ceira, patrimonial e contábil no Sistema de Informações Municipais - SIM por todos 
os órgãos e entidades que integram os orçamentos fiscal e da seguridade social do 
Município.
Art. 56. Fica o Poder Executivo autorizado a contribuir para o custeio de despesas de 
competência de outros entes da Federação, desde que compatíveis com os programas 
constantes da Lei Orçamentária Anual, mediante convênio, ajuste ou congênere.
Art. 57. Para cumprimento do disposto nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 4º da Lei Complemen-
tar Federal nº 101, de 2000, integram esta Lei os seguintes anexos:
I - Anexo de Metas Fiscais, elaborado em conformidade com o § 2º, e seus incisos, do 
art. 4º da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000;
II - Anexo de Riscos Fiscais, elaborado em conformidade com o § 3º do art. 4º da Lei 
Complementar Federal nº 101, de 2000.
Art. 58. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 59. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Campinas, 19 de julho de 2023
DÁRIO SAADI
Prefeito Municipal

Autoria: Executivo Municipal
Protocolado nº 2023/10/2.723

Tabelas explicativas publicadas no Suplemento anexo a esta edição.

LEI Nº 16.425, DE 19 DE JULHO DE 2023
Dispõe sobre horário para interrupção dos serviços de fornecimento de 

energia elétrica e água, proíbe a aferição e a troca de medidores e padrões 
de energia, assim como de similares instalados pelas concessionárias e 

prestadoras de serviços essenciais ao fornecimento de energia elétrica, sem 
a devida comunicação prévia ao consumidor, no município de Campinas, e 

dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINAS. Faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º As concessionárias de energia elétrica e as empresas de fornecimento de água 
ficam proibidas de interromper os serviços de fornecimento de energia e água no mu-
nicípio, por motivo de inadimplência de seus clientes, no período entre o meio-dia das 
sextas-feiras e as oito horas das segundas-feiras subsequentes.
Parágrafo único. A proibição de interrupção de serviços referida no caput estende-se 
ao período entre o meio-dia do último dia útil antecedente a feriado nacional, estadual 
ou municipal, ou a dia de ponto facultativo municipal, e as oito horas do primeiro dia 
útil subsequente.
Art. 2º Ficam proibidas a aferição e a troca de medidores e padrões de energia, bem 
como de similares instalados pelas concessionárias e prestadores de serviços essen-
ciais, sem a devida comunicação prévia ao consumidor, em conformidade com o es-
tabelecido na Resolução Normativa nº 1.000, de 7 de dezembro de 2021, da Agência 
Nacional de Energia Elétrica - Aneel ou outra norma que vier a sucedê-la.
§ 1º A concessionária deverá comunicar previamente ao consumidor, por meio de 
correspondência específica, a data e a hora da inspeção ou substituição de medidores e 
padrões de energia, bem como de similares, com as informações referentes ao motivo 
da inspeção ou substituição, contendo a leitura do medidor retirado e a do instalado.
§ 2º A concessionária deverá comunicar previamente ao consumidor quando será a 
realização dos serviços, através de notificação pessoal, a qual deve ser enviada para 
o endereço do consumidor, comunicando o dia e a hora do serviço, salvo diante de 
existência de registro de boletim de ocorrência relativo a crime de furto de energia ou 
água, em unidade policial competente.
§ 3º A empresa concessionária deverá notificar o consumidor responsável pela unidade 
consumidora em até setenta e duas horas antes da data programada para a execução 
do serviço.
Art. 3º O Poder Executivo fica autorizado a regulamentar, por decreto, a forma e o 
valor das sanções a serem aplicadas às concessionárias em caso de descumprimento 
desta Lei.
Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Campinas, 19 de julho de 2023
DÁRIO SAADI
Prefeito Municipal

Autoria: Vereadores Carlinhos Camelô, Eduardo Magoga e Luiz Cirilo
Protocolado nº 2023/08/7.575

DECRETO Nº 22.869, DE 19 DE JULHO DE 2023
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-

TAR, NO VALOR DE R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais).
O Prefeito de Campinas, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com 
o disposto no artigo 4° §1º e inciso IV, da Lei nº 16.351 de 29 de Dezembro de 222:
DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito adicional, no valor R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil 
Reais)suplementar ao Orçamento-Programa vigente, nas seguintes classificações:
161000	 SECR. MUN
Artigo 2º - O Crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com recursos prove-
nientes da anulação parcial no referido Orçamento-Programa, das seguintes dotações:
161000	 SECR. MUN. DE COOP. NOS ASSUNTOS DE SEG. PÚBLICA
16110 	 GABINETE DO SECRETÁRIO DE COOP. NOS ASSUNTOS DE SEG. PÚBLICA
06.122.1010.4104 	 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
339033 	 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
01.100.000 	 GERAL TOTAL..................................................................................................... R$ 4.000,00
241000 	 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E RENDA
24110 	 GESTÃO DE INFORMAÇÃO
11.122.2015.4149	  MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
339033 	 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
01.100.000 	 GERAL TOTAL..................................................................................................... R$ 6.000,00
339039 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ
01.100.000	  GERAL TOTAL.................................................................................................. R$ 40.000,00
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES...............................................................................................R$ 50.000,00

Artigo 2º - O Crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com recursos prove-
nientes da anulação parcial no referido Orçamento-Programa, das seguintes dotações:
161000	 SECR. MUN. DE COOP. NOS ASSUNTOS DE SEG. PÚBLICA
16110	  GABINETE DO SECRETÁRIO DE COOP. NOS ASSUNTOS DE SEG. PÚBLICA
06.122.1010.4104 	 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
339014 	 DIÁRIAS PESSOAL CIVIL
01.100.000 	 GERAL TOTAL..................................................................................................... R$ 4.000,00
241000 	 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E RENDA
24110 Gestão de informação

11.122.2015.4149 	 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
339030	  MATERIAL DE CONSUMO
01.100.000 	 GERAL TOTAL................................................................................................... R$ 46.000,00
TOTAL DAS ANULAÇÕES.............................................................................................................R$ 50.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

Campinas, 19 de julho de 2023
DÁRIO SAADI
Prefeito Municipal

AURÍLIO SERGIO COSTA CAIADO
Secretário Municipal de Finanças

Decreto elaborado no Departamento de Contabilidade e Orçamento da Secretaria Municipal de Finanças com os 
elementos constantes dos Processos nº.s PMC.2023.00070711-19/SMTR e PMC.2023.00069484-24/SMCASP 
e publicado pela Coordenadoria de Expediente da Secretaria de Chefia de Gabinete do Prefeito, na data supra.

ADERVAL FERNANDES JUNIOR
Secretário Municipal Chefe de Gabinete do Prefeito

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO EXMO SENHOR 
PREFEITO MUNICIPAL

Em 18 de Julho de 2023
De: Mayra Rosanna Gama de Araújo Silva da Costa -
SEI n° CAMPREV.2023.00000290-87
Assunto: Aposentadoria
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV e da manifestação do Di-
retor Presidente do CAMPREV, DEFIRO a concessão da aposentadoria voluntária 
por tempo de contribuição com proventos integrais, a(o) servidor(a) Mayra Rosanna 
Gama de Araújo Silva daCosta, matrícula nº660884, a partir de 1º de Agosto de 
2023. Encaminhe-se à SMGDP para prosseguimento.

De: Marcos Eduardo da Silva - Processo SEI n°. PMC. 2020.00048039-41
Assunto: Aposentadoria por Invalidez
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV e da manifestação do Di-
retor Presidente do CAMPREVDEFIRO a concessão da aposentadoria por invalidez 
com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, a(o) servidor(a) Marcos Edu-
ardo daSilva, matrícula nº 294713, a partir de 1º de Agosto de 2023.
Encaminhe-se à SMGDP para prosseguimento.

De: Silvane Oliveira dos Santos Silva - SEI n°. CAMPREV.2021.00000366-01
Assunto: Aposentadoria (Redutor do Magistério)
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV e da manifestação do Di-
retor Presidente do CAMPREV DEFIRO a concessão da aposentadoria voluntária 
por tempo de contribuição com proventos integrais (Redutor do Magistério), a(o) 
servidor(a) Silvane Oliveira dos Santos Silva, matrícula nº 1022415, a partir de 1º 
de Agosto de 2023.
Encaminhe-se à SMGDP para prosseguimento

De: Marco Aurélio de Arruda Aranha - SEI n°. CAMPREV.2022.00001287-27
Assunto: Aposentadoria (Redutor do Magistério)
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV e da manifestação do Di-
retor Presidente do CAMPREV, DEFIRO a concessão da aposentadoria voluntária 
por tempo de contribuição com proventos integrais (Redutor do Magistério), a(o) 
servidor(a) Marco Aurélio de Arruda Aranha, matrícula nº 644226, a partir de 1º 
de Agosto de 2023.
Encaminhe-se à SMGDP para prosseguimento

De: Edson Luis da Silva - SEI n° CAMPREV.2022.00001217-14
Assunto: Aposentadoria
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV e da manifestação do Dire-
tor Presidente do CAMPREV DEFIRO a concessão da aposentadoria voluntária por 
tempo de contribuição com proventos integrais, a(o) servidor(a) Edson Luis daSilva, 
matrícula nº 946834, a partir de 1º de Agosto de 2023.
Encaminhe-se à SMGDP para prosseguimento.

De: Marco Antonio Costa - SEI n° CAMPREV.2022.00000290-79
Assunto: Aposentadoria
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV e da manifestação do Di-
retor Presidente do CAMPREV, DEFIRO a concessão da aposentadoria voluntária 
por tempo de contribuição com proventos integrais, a(o) servidor(a) Marco Antonio 
Costa, matrícula nº 958930, a partir de 1º de Agosto de 2023.
Encaminhe-se à SMGDP para prosseguimento.

Campinas, 18 de julho de 2023
DÁRIO SAADI
Prefeito Municipal

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO EXMO SENHOR 
PREFEITO MUNICIPAL

Em 19 de Julho de 2023
Protocolo: PMC. 2023.00046082-51
Interessado:Caixa escolar do Centro de Ed. Infantil Presidente Arthur Bernardes
Objeto:Doação de bens móveis
Considerando as informações existentes nestes autos, da manifestação inicial do inte-
ressado dispondo-se a doar o bem indicado no doc.8072548 e, além da manifestação da 
SMA (doc.8560653), que indicam a inexistência de impedimentos legais,AUTORIZO:
1 - O recebimento do bem indicado no doc.8072548 que deverão integrar o patrimônio 
da Municipalidade, sem quaisquer ônus aos cofres públicos;
2 - Publique-se;
3 - À Secretaria de Justiça/Núcleo de Formalização de Ajustes da Procuradoria-Geral 
do Município, para formalização do Termo de Doação;
4 - À Coordenadoria Setorial de Patrimônio do Departamento Administrativo - SMA 
para as providências visando o tombamento do bem.

Protocolo: PMC. 2022.00105919-85
Interessado: Caixa Escolar do CEI Pres Arthur Bernardes
Objeto: Doação de bens móveis
Considerando as informações existentes nestes autos, da manifestação inicial do 
interessado dispondo-se a doar os bens indicados no doc.7083335 e, além da ma-
nifestação da SMA (doc.8553110), que indicam a inexistência de impedimentos 
legais,AUTORIZO:
1 - O recebimento dos bens indicados no doc.7083335que deverão integrar o patrimô-
nio da Municipalidade, sem quaisquer ônus aos cofres públicos;


